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LEI N° 4.166, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

CRIA O AUXÍLIO PERMANÊNCIA PARA OS POLICIAIS MILITARES DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO E AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM O CONSEPRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar parceria com o Conselho Comunitário Pró-Segurança Pública de São Jerônimo (CONSEPRO) visando à promoção da segurança pública, prevenção e repressão a violência e a criminalidade, através de apoio financeiro por meio do incentivo de permanência de policiais militares no Município.

Art. 2º	É criado o Auxílio permanência a ser concedido aos Policiais Militares da ativa do Município de São Jerônimo e repassados aos mesmos através do CONSEPRO.

§1º Mensalmente o CONSEPRO repassará ao Município a relação dos Policiais Militares que farão jus ao Recebimento do Auxílio Permanência.

§2º O Município de posse desta relação repassara os valores ao CONSEPRO para que este possa fazer a distribuição do auxílio permanência. 

Art. 3º	O repasse da contribuição a título de auxílio permanência, a fim de qualificar às estratégias de segurança no Município, será dividido e repassado da seguinte forma:

I – R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais para cada policial militar, que residir em casa própria, comunitária ou alugada no Município de São Jerônimo;

II – R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais para cada policial militar, que residir em casa funcional no Município de São Jerônimo;

III – R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) mensais para cada policial militar, que residir em outro município e necessitar de deslocamento para São Jerônimo.

Parágrafo Único.	Farão jus ao recebimento do auxílio permanência que trata o caput deste artigo, os Policiais Militares da ativa o qual sua patente pertencente ao grupo dos praças conforme hierarquia da Polícia Militar e que trabalham no policiamento ostensivo.

Art. 4º	O Afastamento do efetivo serviços no Município de São jerônimo, exceto nos casos de férias ou por motivo de licença saúde em decorrência de ato de serviço, acarretará na imediata suspensão do auxílio permanência.

Parágrafo Único. O CONSEPRO deverá encaminhar ao Poder Executivo a listagem dos Policiais que se afastarem do serviço.

Art. 5º	O Auxílio permanência não se incorpora aos vencimentos ou proventos para qualquer efeito.

Art. 6º	O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 7º	As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correram por conta das Emendas Impositivas concedidas pelos Poder Legislativo no orçamento Municipal.

Art. 8º 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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